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ANO LXVIII  FORTALEZA, 23 DE FEVEREIRO DE 2023 SUPLEMENTO AO Nº  17.527 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

DECRETO Nº 15.564, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

    
PREVÊ MEDIDAS DE CONTROLE DA                 
COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do art. 83 da Lei Orgânica do 
Município de Fortaleza; CONSIDERANDO o interesse público na proteção da população contra a Covid-19;  
 
 
 
CONSIDERANDO o resultado de reunião do comitê estratégico encarregado da definição das medidas de controle da Covid-19 no 
Estado do Ceará;  
 
 
 
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde se manterá atenta no acompanhamento dos dados da COVID-19, buscando 
sempre respaldar e conferir a segurança técnica às decisões de enfrentamento à pandemia,  
 
 
 
DECRETA: 
 
 
 
 Art. 1º Até o dia 23 de março de 2023, as medidas de controle da Covid-19 no Município de Fortaleza ficam regidas 
segundo o disposto neste Decreto. 
 
 
 
 Art. 2º Permanece recomendado o uso de máscaras de proteção, em qualquer ambiente, por idosos, gestantes, pessoas 
com comorbidades ou que estejam com sintomas gripais. 
 
 
 
 Art. 3° Permanece obrigatório o uso da máscara de proteção nos equipamentos de saúde, tais como hospitais,                      
policlínicas, clínicas médicas e odontológicas, postos de saúde e Unidades de Pronto Atendimento (UPA). 
 
 
 
 Art. 4º O passaporte sanitário permanece recomendado para ingresso nos locais e nas situações previstas no Decreto 
municipal nº 15.315, de 30 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial do Município de 30 de abril de 2022. 

 
 
 Art. 5º Fica ratificada, para todos os efeitos legais, a situação de emergência declarada no Decreto nº 14.611, de 17 de 
março de 2020.  
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JOSÉ SARTO NOGUEIRA MOREIRA 

Prefeito de Fortaleza 
 

JOSÉ ÉLCIO BATISTA 
Vice-Prefeito de Fortaleza  

SECRETARIADO 
 

RENATO CARVALHO BORGES 
Secretário Chefe do Gabinete do Prefei to            

 
RENATO CÉSAR PEREIRA LIMA 
Secretário Municipal de Governo 

 
FERNANDO ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA  

Procurador Geral do Município 

 
MARIA CHRISTINA MACHADO PUBLIO 

Secretária Chefe da Controlado ria e                      
Ouvidoria Geral do Município 

 
LUIS EDUARDO SOARES DE HOLANDA  

Secret ário Municipal da Segurança                      
Cidadã 

 
 

FLÁVIA ROBERTA BRUNO TEIXEIRA 
Secretária Municipal das Finanças 

 
 

MARCELO JORGE BORGES PINHEIRO 
Secretário Municipal do Planejamen to,         

Orçamento e Gestão  

 
 

ANTONIA DALILA SALDANHA DE FREITAS  
Secretária Municipal da Educação 

 
 

JOÃO CÂNDIDO DE SOUZA BORGES 
Secretário Municipal da Saúde 

 
SAMUEL ANTONIO SILVA DIAS 

Secretário Municipal da Infraestrutura  

 
JOÃO DE AGUIAR PUPO 

Secretário Municipal da Conservação e        
Serviços Públicos 

OZIRES ANDRADE PONTES 
 Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

 
 RODRIGO NOGUEIRA DIOGO                            

DE SIQUEIRA 
Secretário Municipal do Desenvolvimento 

Econômico 

 
 

LUCIANA MENDES LOBO 
Secretária Municipal do Urbanismo                                

e Meio Ambiente 

 
ALEXANDRE PEREIRA SILVA 

Secretário Municipal do Turismo 

 
FRANCISCO JOSE PONTES IBIAPINA 

Secretário Municipal dos Direitos Humanos e 
Desenvolvimento Social 

 
 

FRANCISCO ADAIL DE CARVALHO FONTENELE  
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Habitacional 

 
ELPÍDIO NOGUEIRA MOREIRA 
Secretário Municipal da Cultura 

 
DAVI GOMES BARROSO 

Secretário Municipal da Juventude 

FERRUCCIO PETRI FEITOSA 
Secretário Municipal da Gestão Regional  

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO 

COORDENADORIA DE ATOS E 
PUBLICAÇÕES OFICIAIS 

FONE: (85) 3201.3773 
 

CÉLULA DE GESTÃO DO DIÁRIO 
OFICIAL  

 FONES: (85) 3201-3782                

RUA SÃO JOSÉ Nº 01 - CENTRO 
FORTALEZA-CEARÁ                                        

CEP: 60060-170 

 
 
 Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA , aos 23 dias de fevereiro de 2023. 
 
 

José Sarto Nogueira Moreira 
PREFEITO DE FORTALEZA 

 
 

Marcelo Jorge Borges Pinheiro 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E G ESTÃO 

 
 

Fernando Antônio Costa de Oliveira 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
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